

 LEI MUNICIPAL  Nº 337/2001, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2.001.




“AUTORIZA CRÉDITOS SUPLEMENTARES PARA DOTAÇÕES E APONTA RECURSOS.”




ELIO TROMBETTA, Prefeito Municipal de Engenho Velho, RS, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER, em cumprimento ao disposto no Art. 81, Inc. IV, da Lei Orgânica do Município que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte,






L E I


Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal plenamente autorizado a abrir créditos suplementares para dotações orçamentárias de 2.001, até o montante de R$38.760,00 (trinta e oito mil e setecentos e sessenta reais).


Parágrafo Único – Os créditos de que trata este artigo serão abertos nas seguintes Unidades Orçamentárias:

0101 01 01 001 2001 – Manutenção dos Serviços da Câmara

0101 01 01 001 2001 3111 01 00 00 000 – Pessoal Civil Subsídios Vereadores

0101 01 01 001 2001 3111 01 00 00 000 0001 – Recurso Livre 3.5:.......   R$    1.200,00

0101 01 01 001 2001 3132 00 00 00 000 – Outros Serviços e Encargos

0101 01 01 001 2001 3132 00 00 00 000 0001 – Recurso Livre 11.6..........R$      350,00

0201 03 07 020 2002 – Manutenção do Gabinete do Prefeito

0201 03 07 020 2002 3111 05 00 00 000 – Pessoal Civil Subsídios Pref. E Vice

0201 03 07 020 2002 3111 05 00 00 000 0001 – Recurso Livre 13.2...........R$     500,00

0301 03 07 021 2003 – Manutenção da Secretaria de Administração

0301 03 07 021 2003 3132 00 00 00 000 – Outros Serviços e Encargos

0301 03 07 021 2003 3132 00 00 00 000 0001 – Recurso Livre 19.1...........R$     300,00

0401 03 08 031 2004 – Manutenção da Secretaria da Fazenda

0401 03 08 031 2004 3111 02 00 00 000 – Pessoal Civil

0401 03 08 031 2004 3111 02 00 00 000 0001 – Recurso Livre 21.3............R$ 1.000,00

0501 08 42 188 2007 – Manutenção Desenvolvimento do Ensino Fund.

0501 08 42 188 2007 3111 03 00 00 000 – Pessoal Civil

0501 08 42 188 2007 3111 03 00 00 000 0030 – Fundef 34.5........................R$   600,00

0501 08 42 188 2007 3132 00 00 00 000 0020 – MDE 53.1..........................R$   300,00

0501 08 42 188 2007 3221 01 00 00 000 – Transferência da União

0501 08 42 188 2007 3221 01 00 00 000 0030 – FUNDEF 54.0..................R$21.910,00

0501 08 48 247 2015 – Manter as Atividades Culturais

0501 08 48 247 2015 3132 00 00 00 000 – Outros Serviços e Encargos

0501 08 48 247 2015 3132 00 00 00 000 0001 – Recurso Livre 80.9............ R$   100,00

0601 13 75 428 2017 – Manter os Serviços de Saúde

0601 13 75 428 2017  3120 00 00 00 000 1060 – Auxilio PAB 90.6.............R$   500,00

0601 13 75 428 2017 3231 00 00 00 000 – Subvenções Sociais

0601 13 75 428 2017 3231 00 00 00 000 0001 – Recurso Livre 95.7............R$ 1.100,00

0601 15 81 486 2019 – Assistência Social Geral

0601 15 81 486 2019 3132 00 00 00 000 – Outros Serviços e Encargos

0601 15 81 486 2019 3132 00 00 00 000 0001 – Recurso Livre 101.5..........R$ 2.200,00

0701 16 88 534 2020 – Manutenção do Setor Rodoviário

0701 16 88 534 2020 3120 00 00 00 000 – Material de Consumo

0701 16 88 534 2020 3120 00 00 00 000 0001 – Recurso Livre 107.4.......R$    5.000,00

0901 04 16 021 2031 – Administração Geral

0901 04 16 021 2031 3132 00 00 00 000 0001 – Recurso Livre 141.4........R$   1.000,00

1101 15 81 486 2045 – Despesas com o Fundo de Aposentadoria

1101 15 81 486 2045 3255 00 00 00 000 – Assistência Médico Hosp.

1101 15 81 486 2045 3255 00 00 00 000 1020 – Cont. ao Fanhos 174.0... R$   2.700,00


Art. 2º - Servirá de recursos as suplementações citadas no artigo anterior o Superavit financeiro do Exercício de 2.000 no valor de...............................R$ 38.760,00


Art. 3º - A presente lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 4º - Revogam-se as disposições  em contrário.





GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ENGENHO VELHO, AOS 10 DE DEZEMBRO DE 2.001.





ELIO TROMBETTA





PREF. MUNICIPAL.

Registra-se. Publique-se.

       Data Supra.

Carlos Ney Agostini

 Sec. Mun. de Adm.

